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Jacqueline de Souza Alves da Silva

De: Marcelo de Almeida Frota

Enviado em: segunda-feira, 25 de outubro de 2021 09:10

Para: Jacqueline de Souza Alves da Silva

Assunto: ENC: REQUERIMENTO 991/2021

Anexos: 991-2021.pdf

 

De: Sen. Rodrigo Pacheco  

Enviada em: sexta-feira, 22 de outubro de 2021 15:11 

Para: Marcelo de Almeida Frota <MFROTA@senado.leg.br> 

Assunto: ENC: REQUERIMENTO 991/2021 

 

 

 

De: Expediente [mailto:expediente@camara-arq.sp.gov.br]  

Enviada em: sexta-feira, 22 de outubro de 2021 13:27 

Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br> 

Assunto: REQUERIMENTO 991/2021 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 
Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
  

  

A considerar o deferimento do requerimento anexo, de autoria da vereadora LUNA MEYER e subscrito 

pelos demais vereadores e vereadoras desta Casa, encaminha-se cópia para ciência e devidas 

providências, reiterando-se nossas manifestações de estima e apreço. 
  

  

  

Cordialmente, 

  

  

 

  

  

  
Aluisio Boi 
Presidente 

  

  

00100.111581/2021-19



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

REQUERIMENTO Nº 991/2021

Moção de Congratulações aos Deputados 

Ricardo Izar e Célio Studart pela aprovação e 

sanção do Projeto de Lei  6.610-F, DE 2019 

que proíbe a eutanásia de animais saudáveis 

em todo Brasil.

CONSIDERANDO os avanços da conscientização a respeito dos direitos dos 

animais; 

CONSIDERANDO que animais são seres sencientes sujeitos a sentir dor, amor e 

todo outro tipo de sentimento e são comprovadamente similares  a crianças de 3 anos em 

seus intelectos; 

CONSIDERANDO a sanção do projeto de lei 6610-F de 2019 de autoria dos 

nobres Deputados Federais Ricardo Izar e Celso Studart no dia 29 de setembro de 2021 que 

determina em seu Artigo 2º: “Fica vedada a eliminação da vida de cães e de gatos pelos órgãos 

de controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, com exceção 

da eutanásia nos casos de males, doenças graves ou enfermidades infectocontagiosas 

incuráveis que coloquem em risco a saúde humana e a de outros animais;”

CONSIDERANDO que o município de Araraquara conta com legislação 

diferenciada no que tange o bem estar animal e tem grande parte da população sensível a 

esta pauta já sendo adepto de tais normativas há muito tempo;

Nós, vereadores da Câmara Municipal de Araraquara, no uso de nossas 

atribuições legais, conforme Artigo 207 - III, do Regimento Interno desta nobre Casa de Leis, 

REQUEREMOS à Mesa Diretora, satisfeitas as formalidades regimentais, o envio da presente 

moção de Congratulações aos Excelentíssimos Deputados Ricardo Izar e Célio Studart, a fim 

de parabenizá-los pela sensibilidade, humanidade e luta na viabilização de tal lei, que acaba 

de uma vez por toda com o ciclo de morte promovido por certas cidades com animais de rua.

Requeremos, também, que sejam oficiados, o Excelentíssimo Prefeito Edinho 

Silva e seus secretários, o Presidente da Câmara Ricardo Lira, a Câmara dos Deputados 

Federais, assim como o Senado Federal e o Presidente Jair Bolsonaro, a fim de seja dada 

ciência da presente MOÇÃO e para que os direitos dos animais sejam cada vez mais 

reconhecidos e respeitados em todo o Brasil, nos tornando uma nação mais justa e digna no 

trato de todos os seres vivos.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 21 de outubro de 2021.
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 6.610-F, DE 2019
(Dos Srs. Ricardo Izar e Célio Studart) 

OFÍCIO Nº 1116/19 – SF

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 6610-D,
DE 2019 (Nº Anterior: PL 3490/12), que “Dispõe sobre a proibição da 
eliminação de cães e gatos pelos órgãos de controle de zoonoses, canis 
públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, e dá outras 
providências”; tendo parecer da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação da Emenda n° 2, e pela 
rejeição da de n° 1 (relator: DEP. DANIEL COELHO).

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6610-F/2019 

S U M Á R I O 

I - Autógrafos do PL 6610-D/2019 (Nº Anterior: PL 3490/12), aprovado na Câmara 
dos Deputados em 8/2/2017. 

II - Emendas do Senado Federal (2)  

III - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6610-F/2019 

AUTÓGRAFOS DO PL 6610-D/19, 
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 8/2/2017

 
Dispõe sobre a proibição da eliminação 
de cães e gatos pelos órgãos de 
controle de zoonoses, canis públicos e 
estabelecimentos oficiais congêneres, 
e dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei se refere à proibição da eliminação 

de cães e gatos pelos órgãos de controle de zoonoses, canis 

públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, salvo as 

disposições específicas que permitam a eutanásia. 

Art. 2º Fica vedada a eliminação da vida de cães e de 

gatos pelos órgãos de controle de zoonoses, canis públicos e 

estabelecimentos oficiais congêneres, com exceção da eutanásia 

nos casos de males, doenças graves ou enfermidades 

infectocontagiosas incuráveis que coloquem em risco a saúde 

humana e a de outros animais.  

§ 1º A eutanásia será justificada por laudo do 

responsável técnico pelos órgãos e estabelecimentos referidos 

no caput deste artigo, precedido, quando for o caso, de exame 

laboratorial.  

§ 2º Ressalvada a hipótese de doença 

infectocontagiosa incurável, que caracterize risco à saúde 

pública, o animal que se encontrar na situação prevista no 

caput poderá ser disponibilizado para resgate por entidade de 

proteção dos animais. 

Art. 3º As entidades de proteção animal devem ter 

acesso irrestrito à documentação que comprove a legalidade da 

eutanásia nos casos citados no art. 2º.  

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

convênios e parcerias com Municípios, entidades de proteção 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6610-F/2019 

animal, organizações não governamentais, universidades, 

estabelecimentos veterinários, empresas públicas ou privadas e 

entidades de classe, para que sejam desenvolvidos programas ou 

feiras de adoção em todo o território nacional. 

Art. 5º O controle da natalidade de cães e gatos em 

todo o território nacional, após estudo feito nas localidades 

e regiões que apontem para a existência de superpopulação, 

deverá ser feito por esterilização cirúrgica. 

Art. 6º O procedimento de esterilização referido no 

art. 5º deverá ser feito exclusivamente por médico-veterinário. 

Art. 7º O descumprimento desta Lei sujeita o infrator 

às penalidades previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1998 - Lei de Crimes Ambientais.  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento 

e vinte dias de sua publicação oficial.  

 

Câmara dos Deputados, em 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Coelho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212402364900
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